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r^ ,^ LEI N2 9,)9/f9  

U)11iTnTO ANPONIC AI— ES, Prefeito :Juni 

cipal de Pubinéia, 

lo, no uso de suas 

lhe são conferidas 

Estado de São rau 

atribuições que // 

por lei 	  

FAZ SABER, que a Câmara Muninicipal/ 

decretou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei 
	

• • • 

rTIGO 12 ) — Fica o T.xecutivo Tr, nicipal autoriza- 

) a abrir crédito especial adicional até o valor de Cr$ . . . 

.0.000,00 (oitocentos e dez mil cruzeiros),destinado à constru 

dçalerias para água pluviais,' numa extensão de 550 metros 

.neares. 

ARTIGO 2Q ) — 	 As despesas decorrentes 

[o da presente lei, correrão por conta do auxilio 

ComissN'0  Estadual de Defesa 

com a execu- 

concedido pa 

MIGO 32 ) — 	 Este lei entrará em vigor na. 

La publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

data de 

R.gistrndo no livro pr6prio e public3do por afixação 

°cal de costumam . 
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